
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PROCESSO N° 009/2020 - TERMO DE DISPENSA

 TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
 
PROCESSO/CMSJS/RN nº 009/2020. Dispensa de Licitação nº 007/2020.
 
O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de São João do Sabugi-
RN, no uso de suas atribuições e,
 
CONSIDERANDO  a  necessidade  da  aquisição  de  certificados  digitais,
destinado  à  Câmara  Municipal.
 
CONSIDERANDO  que  a  Câmara  Municipal  dispõe  de  recursos  financeiros
para cobrir as despesas oriundas desta contratação.
 
CONSIDERANDO o disposto no Art. 24, inciso II, da lei 8.666/93, mediante o
qual é possível a contratação direta para aquisição de bens e serviços,
cujo o valor seja de até 10% do limite previsto para a modalidade carta
convite.
 
CONSIDERANDO  ainda  que  após  minuciosa  e  detida  apreciação  da
documentação (CNPJ,  Certidões,  e Declaração de Inexistência de Fatos
Impeditivos  para  a  Contratação  com a  Administração  Pública),  que  a
empresa  MDR  CERTIFICADORA  DO  NORDESTE  LTDA  -  EPP,  foi  a  que
apresentou melhor preço na pesquisa mercadológica realizada e parte
integrante  desse  processo,  e  atende  a  todos  os  preceitos  e  normas
contidos  na  Lei  Federal  nº  8.666,  de  21  de  junho de  1993,  estando,
portanto,  dita  empresa  apta  a  contratar  com a  Administração  Pública
Municipal.
 
AUTORIZO a  dispensa  de  licitação  para  aquisição  de  certificados  digitais,
destinado a Câmara Municipal, no valor R$ 334,90 (Trezentos e trinta e
quatro reais e noventa centavos), junto a empresa MDR CERTIFICADORA
DO NORDESTE LTDA -  EPP,  inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas
Jurídicas sob o nº 20.937.130/0001-62, com sede na Av. Barão de Studart,
1501, loja 12, bairro Aldeota, CEP: 60.120-001.
 
São João do Sabugi/RN, 19 de fevereiro de 2020.
 
MARCÍLIO DE MEDEIROS DANTAS
Presidente da Câmara Municipal 
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